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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 19/2023 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de janeiro de 2022; e 

 

CONSIDERANDO a proposta da Diretoria de Assistência Militar desta Corte de Contas, formalizada por meio do 
Memorando nº 172/2023/DIAM/GP (0402092), referente à contratação de empresa para prestação de serviços de 
revisões preventivas de 04 (quatro) veículos oficiais; 

CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente deste Tribunal, Exmo. Érico Xavier Desterro e Silva, 
constante no Despacho nº 2883/2023/GP (0402591), relativa ao prosseguimento da contratação em comento; 

CONSIDERANDO a Informação nº 815/2023/DIORF (0402921), afirmando haver disponibilidade orçamentária e 
financeira para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO os Pareceres nº 841/2023/DIJUR e 191/2023/DICOI (0403568, 0403735), ambos favoráveis 
ao prosseguimento do feito, por dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, inciso IV, "a" da lei nº 14.133/2021; 

  
R E S O L V E: 

 

CONSIDERAR dispensável de procedimento licitatório, com fundamento art. 75, inciso IV, "a" da lei nº 
14.133/2021, a contratação da empresa IRMAOS DIAMANTINO COMERCIO DE VEICULOS E UTILITARIOS 
LTDA, CNPJ nº 08.890.160/0001-31, no valor total de R$ 7.397,00 (sete mil trezentos e noventa e sete reais), 
visando o fornecimento do serviço supramencionado. 

  

about:blank
about:blank
about:blank
about:blank
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

   

RATIFICA ser dispensável de procedimento licitatório, com fundamento art. 75, inciso IV, da lei nº 14.133/2021, a 
contratação da empresa IRMAOS DIAMANTINO COMERCIO DE VEICULOS E UTILITARIOS LTDA, CNPJ nº 
08.890.160/0001-31, no valor total de R$ 7.397,00 (sete mil trezentos e noventa e sete reais), visando o 
fornecimento do serviço supramencionado. 

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

 
 
 

PORTARIAS 

 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 2673/2023/SEI/TCE/AM, relativo à licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 20/2023-CPL/TCE-AM (0388732), encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação; 

  

CONSIDERANDO que no procedimento licitatório foram respeitadas todas as medidas legais, consoante 
preceituam a Lei nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes; 

  

R E S O L V E: 

http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=444820&id_procedimento_atual=420128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=8ef846f465b4a9c1be5cad5bc47b8c79e12b0bb797034e6a1fd7039cf5e2ff46274973066862a4251bab1c29f0158df46d5d85b7ab6fe8ab9003fb0e0666230008efd0d4481d714fc0178210714b031e8619fa9a1f0a33c6c0960b895646e40d
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ADJUDICARo procedimento licitatório referenciado e HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 
20/2023, referente concessão de utilização privativa de espaço público por particular para instalação das 
lanchonetes e/ou similar no Tribunal de Contas, sendo uma lanchonete no prédio principal (subsolo) e outra no 1º 
andar da Escola de Contas (ECP) à empresa NUTRIBENI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA, com maior desconto negociado de 19,20%, com fundamento da Lei nº 8.666/1993 e demais legislações 
pertinentes. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 29 de 
maio de 2023. 

  

  

 
 

ERRATA Nº 28/2023-SEGER 

  

No Extrato do Termo de Contrato 95 (PUBLICADO) (0404578) publicado no DOE/TCE/AM de 30 de maio de 
2023 (Edição nº 3065, pág. 73) 

  

ONDE SE LÊ: "Termo de Contrato nº 95/2022" 

  

LEIA-SE: "Termo de Contrato nº 95/2023" 

  

 
 

 

about:blank
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PORTARIA FISCAL/GESTOR Nº 58/2023 
  
 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 

legais, e observada a Portaria n° 02/2022-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada no DOE em 

04 de janeiro de 2022, e 

  
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e fiscalizar a 

execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros instrumentos 

congêneres, conforme o disposto no art. 117 c/c o art. 184 da Lei nº 14.133/2021; 

  
RESOLVE: 

  
Art. 1° - DESIGNAR os servidores DANIEL CARDOSO, matrícula 003.156-9A; e SOLANGE MARIA RIBEIRO DA 

SILVA, matrícula 001.330.7A, para atuarem como FISCAIS, e a servidora FABÍOLA CARLA PAZ PIREZ, matrícula 

001.015-4B, para atuar como GESTORA do Contrato nº 76/2023 (Processo nº 015674/2022-SEI/TCE/AM), que tem 

como objeto a prestação de serviços educacionais pela Fundação Getúlio Vargas do curso de pós-gradução stricto 

sensu/Mestrado em Direito da Regulação, com fundamento legal no inciso III do art. 74 c/c alínea ‘f”, do inciso XVIII 

do art. 6º, ambos estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, que entre si celebram o TCE/AM e a FUNDAÇÃO GETÚLIO 

VARGAS, CNPJ 33.641.663/0001-44, a contar do dia 29 de maio de 2023. 

  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério 

da autoridade competente. 

  
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  
GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

31 de maio de 2023. 
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PORTARIA FISCAL/GESTOR Nº 55/2023 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e observada a Portaria n° 02/2022-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada 
no DOE em 04 de janeiro de 2022, e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros 
instrumentos congêneres, conforme o disposto no art. 117 c/c o art. 184 da Lei 14.133/2021; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - DESIGNAR a servidora THÁBITTA LEÃO CORRÊA LIMA, matrícula 001.910-0A, para atuar 
como FISCAL, e a servidora DJANE MACIEL DE MEDEIROS COSTA, matrícula 001.769-8B, para atuar 
como GESTORA do Contrato nº 93/2023 (Processo nº 3665/2023-SEI/TCE/AM), que tem por objeto a prestação 
dos serviços de capacitação na modalidade Educação a Distância da plataforma Udemy for Government, com a 
empresa representante RALEDUC, com o fornecimento de 25 (vinte e cinco) licenças válidas por 12 (doze) 
meses, que entre si celebram o TCE/AM e a empresa  RALEDUC TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO LTDA, 
CNPJ 04.615.450/0001-40. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a 
critério da autoridade competente. 

  

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 23 de maio de 2023. 

 

 

PORTARIA Nº 329/2023 - GPDRH 
 
ALTERA o Detalhamento da Despesa para o exercício de 2023, aprovado na Lei Orçamentária nº 6.155 
de 28 de dezembro de 2022 e em seus créditos adicionais. 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art. 46 da Lei nº 6.019 de 02 de agosto de 2022. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto aos subtítulos 
e/ou as modalidades do gasto, 
 

RESOLVE: 

 
 I- Alterar o Detalhamento da Despesa para o exercício 2023, da Unidade Orçamentária indicada no Anexo 
I desta Portaria; 
 
II- Anexo I: com uma movimentação no valor de R$75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS); 

 

III- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data do lançamento 
no mês de maio de 2023. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 31 de Maio de 2023. 
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P O R T A R I A N.º 333/2023-GPDRH 

                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 45/2023/GCYARA/TP, subscrito pela Conselheira Yara Amazônia Lins 
Rodrigues dos Santos, datado de 29.05.2023, constante do Processo SEI n.º 007265/2023; 
    
R E S O L V E: 
 
I- DESIGNAR a servidora NAÍDE IRLANE LINS SANTOS, matrícula n.º 000.527-4C, para nos dias 01, 02, 05, 06 e 
07.06.2023, realizar visita técnica no Tribunal de Contas de São Paulo, na cidade de São Paulo/SP; 

 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 
maio de 2023. 

 

 

 

 
P O R T A R I A  N.º 335/2023-GPDRH 

    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 04 de janeiro de 2022, publicada no DOE de 
mesma data, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 2942/2023/GP, datado de 30.05.2023, constante no Processo SEI n.º 
002693/2023; 
 
R E S O L V E: 
 
I – DEFERIR o pedido do servidor EDSON VITOR CUNHA DE OLIVEIRA, matrícula n.º 0019313A, que ocupa o 
cargo de Auditor Técnico de Controle Externo – Auditoria Governamental “A”, de ingresso no programa de 
Teletrabalho pelo período máximo de 01 (um) ano, nos termos da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 
04.01.2022, a contar de 30.05.2023; 
 
II – DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos – DRH que ressalte a obrigatoriedade do cumprimento do 
estabelecido na Meta de Desempenho, bem como a análise e manifestação nos processos da Diretoria de Controle 
Externo de Transferência Voluntária - DIATV em quantitativo estabelecido pela Comissão de Apoio ao Teletrabalho, 
caso tenha sido designado; 
 
III – DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pela servidora participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, 
datada de 04.01.2022. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de 
maio de 2023.  

 

 

 

P O R TA R I A  N.º 336/2023-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.° 2920/2023/GP, datado de 30.05.2023, constante no Processo SEI n.º 
006413/2023; 
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER a servidora HENA FERNANDA SOARES FERREIRA, matrícula n.º 0040789A, o Adicional de 
Qualificação, no percentual de 20% (vinte por cento), bem como o direito ao pagamento retroativo à data da 
apresentação do diploma, ou seja, a contar de 12.05.2023, nos termos do art. 7º, § 1º, inciso III da Lei n.º 
4.743/2018, e suas alterações. 
 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de 
maio de 2023. 
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P O R T A R I A  N.º 3372023-GPDRH 

    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 04 de janeiro de 2022, publicada no DOE de 
mesma data, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 2965/2023/GP, datado de 30.05.2023, constante no Processo SEI n.º 
001912/2023; 
 
R E S O L V E: 
 
I- DEFERIR o pedido do servidor FERNANDO HENRIQUE DE VASCONCELOS DIAS BALIERO, matrícula n.º 
0019321A, que ocupa o cargo de Auditor Técnico de Controle Externo – Obras Públicas “A”, de ingresso no 
programa de Teletrabalho pelo período máximo de 01 (um) ano, nos termos da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada 
de 04.01.2022, a contar de 30.05.2023; 
 
II- DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos – DRH que ressalte a obrigatoriedade do cumprimento do 
estabelecido na Meta de Desempenho, bem como a análise e manifestação nos processos da Diretoria de Controle 
Externo de Transferência Voluntária - DIATV em quantitativo estabelecido pela Comissão de Apoio ao Teletrabalho, 
caso tenha sido designado; 
 
III– DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pela servidora participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, 
datada de 04.01.2022. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de 
maio de 2023.  

 

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 31 de maio de 2023                                                             Edição nº 3066 Pag.16 
 
  

 

  

ERRATA PORTARIA 277/2023-GPDRH, publicado no DOE de 15.5.2023, ANEXO 
PROGRESSÃO ABRIL/2023. 

 
 
 
          ONDE SE LÊ: 
 

CLASSE/NÍVEL B I 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLARIDADE PROGRESSÃO 

001949-6A ANDREY WILLEN NUNES VALENTE S 29.04.2023 

         
  LEIA-SE: 

 
 

CLASSE/NÍVEL B I 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLARIDADE PROGRESSÃO 

001949-6A ANDREY WILLEN NUNES VALENTE S 01.04.2023 

 

 

ADMINISTRATIVO 

 

EXTRATO 
 

Termo de Contrato nº 93/2023 

  
1. Data: 23/05/2023 
2. Processo Administrativo: 3665/2023-SEI/TCE/AM  
3. Espécie: Contrato 
4. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM, CNPJ 05.829.742/0001-48, representado por 
seu Presidente, Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva.  

5. Contratada: Empresa RALEDUC TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ 
04.615.450/0001-40, representada legalmente pelo Sr. Rafael de Alencar Lacerda. 

6. Objeto: Prestação dos serviços de capacitação na modalidade Educação a Distância 
da plataforma Udemy for Government, com a empresa representante RALEDUC, 
com o fornecimento de 25 (vinte e cinco) licenças válidas por 12 (doze) meses. 

7. Valor Global: R$ 44.770,50 (quarenta e quatro mil setecentos e setenta reais e 
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cinquenta centavos). 
8. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura. 
9. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 01.126.0056.2056.0001; Natureza de 

Despesa 33904012; Fonte de Recursos 1.500.100.0.0000.0000; Nota de Empenho nº 
2023NE0000971, emitida em 18/05/2023, no valor de R$ 44.770,50 (quarenta e 
quatro mil setecentos e setenta reais e cinquenta centavos). 

 

 
 
 

 
EXTRATO 

Termo de Contrato nº 76/2023 

 
 
1. Data: 29/05/2023.  

2. Processo Administrativo: 015674/2022-SEI/TCE/AM.  

3. Espécie: Contrato. 

4. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, 

representado por seu Presidente, Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva.  

5. Contratada: Fundação Getúlio Vargas, CNPJ nº 33.641.663/0001-44, representada por seu Titular, Sr. Carlos 

Ivan Somosen Leal. 

6. Objeto: Prestação de serviços educacionais pela Fundação Getúlio Vargas – FGV do curso de pós-graduação 

stricto sensu/ Mestrado em Direito da Regulação, com fundamento legal no inciso III do art. 74 c/c alínea “f”, do 

inciso XVIII do art. 6º, ambos estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

7. Prazo de Vigência: 30 (trinta) meses. 

8. Valor Global: R$ 1.536.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta e seis mil reais). 

9. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466; Natureza da Despesa: 33.90.39-48; Fonte de 

Recurso: 1.500.100; Nota de Empenho nº 2023NE0000575, emitida em 13/04/2023, no valor de R$ 576.000,00 

(quinhentos e setenta e seis mil reais). 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023 

 

 

1. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 11/2023. 

2. Processo SEI nº 385/2023 

3. Vigência: de 30/05/2023 a 29/05/2024. 

4. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS e a empresa LOPES DE CASTRO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 

LTDA. 

5. Objeto: Registro de preço para aquisição de medicamentos, visando suprir as necessidades da Diretoria de 

Saúde do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas.  

 

 

 
 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2023 

 

 

1. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 13/2023. 

2. Processo SEI nº 888/2023 

3. Vigência: de 30/05/2023 a 29/05/2024. 
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4. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS e a empresa ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA ME (SUPREX SUPRIMENTOS, IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO). 

5. Objeto: Registro de preço para aquisição de equipamentos (máquina de café expresso profissional de dois 

grupos), visando suprir as necessidades das copas deste Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

 

 

 
 
 

DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 12937/2023 - REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO SR. BIANOR DA SILVA CORRÊA EM 
FACE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS- CBMAM, PARA AVERIGUAÇÃO DE 
POSSÍVEL DESOBEDIÊNCIA À REGULAMENTAÇÃO ESPECIAL QUANTO À PROMOÇÃO DO 
REPRESENTANTE DO POSTO DE TENENTE CORONEL AO POSTO DE CORONEL BOMBEIRO. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 29 de maio de 
2023 
 
PROCESSO Nº 12974/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. VANDER 
RODRIGUES ALVES EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 787/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 30 de maio de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 12998/2023 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. ABRAÃO MAGALHÃES 
LASMAR EM FACE DO ACÓRDÃO N° 796/2021 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
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GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 30 de maio de 
2023. 
 
PROCESSO Nº º 12999/2023 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. KEITTON WYLLYSON 
PINHEIRO BATISTA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 28/2023 - TCE - SEGUNDA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 30 de maio de 
2023. 
 
PROCESSO Nº º 13007/2023 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. CLOVIS MOREIRA 
SALDANHA, EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1932/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 30 de maio de 
2023. 
 
 
PROCESSO Nº 12930/2023 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ 
ARAÚJO FEITOSA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1988/2022 - TCE - 
PRIMEIRA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO, SENDO 
NEGADA A CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 29 de maio de 
2023. 
 
 
PROCESSO Nº º 12997/2023 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. MARIO JOSÉ SILVIO 
JÚNIOR, EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1744/2022 - TCE - SEGUNDA CÂMARA. 
 
DESPACHO: INADMITO O PRESENTE RECURSO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 30 de maio de 
2023. 
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PROCESSO Nº º 12915/2023 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. ANA MARIA 
COELHO MARQUES EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1118/2021 – TCE - SEGUNDA 
CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 29 de maio de 
2023. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 31 de maio de 
2023. 
  
 

 
 

 

 
CAUTELAR 

 

Sem Publicação 

 
EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 16/2023 – SEPLENO/GTE-CP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro JULIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, fica 
NOTIFICADO AO SR. CHRISTIAN BARNADD DANIELL GOMES E SILVA, para tomar ciência do ACORDÃO Nº 
1186/2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 04/02/2021, Edição nº 2467 
(www.tce.am.gov.br), Referente ao Recurso Ordinário Interposto pelo Sr. Christian Barnadd Daniell Gomes e Silva, 
em face do Acórdão nº 177/2019- TCE- SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo nº 2442/2014 
(Processo Físico Originário n° 778/2019), objeto do Processo TCE nº 16388/2020. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de abril de 2023. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. RAIMUNDO 
NONATO NEGRÃO TORRES, para tomar ciência do Acórdão nº 2098/2022-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado 
nos autos do Processo TCE nº 13.654/2020, referente à Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 70/2013, 
firmado entre a SEC e a Associação Movimento Bumbás de Manaus, publicado no D.O.E. de 09/02/2023. Observo 
que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e Notificações 
desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser 
acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 
parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação 
de multa (art.9º da mesma portaria)  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de maio 
de 2023.  
                                  
 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 03/2023 - DICAI 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, 
II e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Conselheiro-Substituto presente nos autos, ficam NOTIFICADAS as Sras. ANDREA PATRICIA MARTINS 
BARRETO, Representante da Empresa BRASMAN Ind. Com. Rep. Ltda, e CINTIA MARA FERREIRA RAMOS, 
Representante da empresa C.M. Ferreira Ramos EIRELI EPP, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste, apresentar defesas diante das notificações nº 14/2023-DICAI e nº 17/2023-DICAI, 
respectivamente, constante nos autos do Processo TCE n° 15.772/2022, que trata de Representação Interposta 

about:blank
about:blank
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pelo Ministério Público de Contas para apuração de vícios atinentes à realização de despesas que denotam graves 
indícios de desvio de finalidade no IDAM. As respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão 
ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória 
por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de 
aplicação de multa (art.9º da mesma portaria).  
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de maio de 2023. 
 
 

 
 

 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 12/2023-DICAPE 

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
79, parágrafo único e art. 97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica 
NOTIFICADA a Senhora  Gilmara Pinto de Lima – Servidora Pública, para no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da última publicação deste Edital, para enviar, manifestação em face de possíveis irregularidades a respeito de 
esclarecimentos em relação ao seu vínculo com a Secretaria de Estado de Saúde, conforme apontamento na RM nº 
80/2022 e Despacho de Admissibilidade, contidos no Processo TCE nº 14348/2022. A resposta deverá ser 
encaminhada via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM (DEC) (Portaria nº 939/2022-GPDRH, 
combinada com artigo 95-A do Regimento Interno do TCE/AM), o qual poderá ser acessado diretamente no Portal 
do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao 
sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no 
endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao sistema é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal de 
Contas, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 308, VI, da Resolução nº 04/2022, em seu patamar mínimo, 
atualmente de R$ 13.654,39 (artigo 9º da Portaria nº 939/2022-GPDRH). 
 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 30 de Maio de 2023.    

 

Jeane Santos Lima Ribeiro 

Diretora em Substituição 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1
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 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 6/2023-DICERP 

 
Processo nº 14.680/2022. Representação Interposta pela Secretaria de Controle Externo – SECEX, em desfavor 
do Exmo. Sr. Betanael da Silva D’Ângelo, Prefeito do Município de Manacapuru, em face de possível burla ao art. 
40, § 14, da Constituição Federal de 1988 C/C o art. 9º, § 6º, da EC nº 103/2019. 
Responsável : Sr. Betanael da Silva D’Ângelo, Prefeito do Município de Manacapuru (Representado) 
Prazo: 30 dias.  
RELATOR: Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, na forma e para os 
efeitos legais do disposto nos arts. 71, III, c/c art. 81, II, da Lei n.º 2.423/96 c/c os arts. 86, 97, I e II, da Resolução 
n.º 04/2002-TCE, e ainda o Despacho do Exmo. Sr. Relator, fica NOTIFICADO o Exmo. Sr. BETANAEL DA SILVA 
D’ÂNGELO, Prefeito do Município de Manacapuru, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, apresentar justificativas e/ou documentos como razões de defesa, de acordo com a Notificação 
nº 71/2022-DICERP, constante nos autos do Processo nº 14.680/2022. Tanto o requerimento das peças 
necessárias ao exercício do contraditório, quanto a resposta deste edital deverão ser realizadas via DOMICÍLIO 
ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM - DEC instituído pela Portaria nº 939/2022-GPDRH, o qual poderá ser 
acessado diretamente no Portal do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas 
relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de 
Ajuda DEC, localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se 
que a adesão ao sistema é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle 
externo no âmbito do Tribunal de Contas.  
.  
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de maio de 2023. 

 

 
 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 63/2023-DIPRIM 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. WALDEMYR 
GUIMARÃES DOS SANTOS para tomar ciência do Acórdão n.º 204/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1
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no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 02/03/2023, Edição nº 3002 (www.tce.am.gov.br), referente ao seu 
Processo de Aposentadoria, objeto do Processo TCE/AM N°.15041/2022. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
31 de Maio de 2023.  

 

 
 

 

 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 64/2023-DIPRIM 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Senhora Dra. CLAUDINE 
BASILIO KLENKE - OAB/AM 4099, representante legal do Sr. Waldemyr Guimarães dos Santos, para tomar 
ciência do Acórdão n.º 204/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste 
TCE/AM em 02/03/2023, Edição nº 3002 (www.tce.am.gov.br), referente à Aposentadoria do Sr. Waldemyr 
Guimarães dos Santos, objeto do Processo TCE/AM N°.15041/2022. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
31 de Maio de 2023.  
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